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PMM/GAB/PORTARIA Nº 056/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora DANIELA DIAS GARCIA, inscrita no CPF sob nº 967.668.592-53, para o 

Cargo Comissionado, CC - V de SECRETÁRIA ADJUNTA DE MEIO AMBIENTE deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 15.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 057/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor VALDIR FEITOSA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob nº 

446.398.642-72, para o Cargo Comissionado, CC - VII de ADMINISTRADOR REGIONAL deste 

município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO,16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 058/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ALCENIRA TORRES MATOS, inscrita no CPF sob nº 241.759.432-34, 

para o Cargo Comissionado, FG - III de VICE-GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 059/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

GABINETE DA PREFEITA 
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Art. 1º - NOMEAR a Senhora ANTONIA LAYS MESQUITA DOS ANJOS, inscrita no CPF sob nº 

000.866.322-05, para o Cargo Comissionado, FG - I de GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 060/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora CLACI ECKHARDT, inscrita no CPF sob nº 576.710.012-87, para o Cargo 

Comissionado, FG - II de COORDENADORA PEDAGÓGICA deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 061/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ELISIANY PESSOA DE ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº 002.871.372-95, 

para o Cargo Comissionado, CC - VII de SECRETÁRIA DE UNIDADE ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 062/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora GLEISIANE SANTOS DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 011.571.472-32, 

para o Cargo Comissionado, FG - I de GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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PMM/GAB/PORTARIA Nº 063/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora LUZIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA, inscrita no CPF sob nº 

989.427.432-34, para o Cargo Comissionado, FG - I de GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 064/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARIENE MORAIS SARMENTO, inscrita no CPF sob nº 844.921.202-20, 

para o Cargo Comissionado, FG - III de VICE-GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 065/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 517/2020, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ANA KARINA DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 019.914.872-40, para o 

Cargo Comissionado, de ORIENTADORA EDUCACIONAL deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 066/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ANA LUCIA ALVES GOMES, inscrita no CPF sob nº 730.419.472-34, para 

o Cargo Comissionado, FG - III de VICE-GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 067/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ERLANDIA MONTEIRO DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 525.852.042-

00, para o Cargo Comissionado, FG - II de COORDENADORA PEDAGÓGICA deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 068/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor IVALDO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, inscrito no CPF sob nº 

927.102.552-00, para o Cargo Comissionado, FG - III de VICE- GESTOR ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 069/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora LUZIA BEZERRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 382.680.782-00, para 

o Cargo Comissionado, FG - I de GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 070/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora RAFAELA ROCHA, inscrita no CPF sob nº 010.380.242-85, para o Cargo 

Comissionado, CC - VII de SECRETÁRIA DE UNIDADE ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 
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revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES  

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 071/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora SIRLENE WANDERLEY DA SILVA OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 

644.701.212-15, para o Cargo Comissionado, FG - II de COORDENADORA PEDAGÓGICA deste 

município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 072/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora FRANCINEIDE DAS DORES ROSA, inscrita no CPF sob nº 508.966.872-

87, para o Cargo Comissionado, FG - III de VICE-GESTORA ESCOLAR deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 073/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 579/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ROZINEIDE XAVIER PAIXÃO, inscrita no CPF sob nº 383.056.152-00, 

para o Cargo Comissionado, de OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 03/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 074/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 
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suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ANTONIO LIMA DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 786.659.492-91, para 

o Cargo Comissionado, CC - V de SECRETÁRIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 075/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º - NOMEAR o Senhor ALAN ELIAS RAMOS, inscrito no CPF sob nº 006.028.292-40, 

para o Cargo Comissionado CC - VI de DIRETOR DE DEPARTAMENTO deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 10/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO,16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 076/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARIA WANDERLEIA DINIZ CAVALCANTE, inscrita no CPF sob nº 

594.531.092-15, para o Cargo Comissionado, CC - VI de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DO CREAS 

deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 10.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 077/24 DE 16 JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora LEOMARA MILENA PAIVA MURADA inscrita no CPF sob nº 

036.832.942-99, para o Cargo Comissionado, CC - V de COORDENADORA DO AUXÍILO BRASIL 

deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 10.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 078/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR a Senhora RAFAELA PEREIRA MACIEL, inscrita no CPF sob nº 043.621.122-00, 

Do Cargo Comissionado, CC - VI de MEMBRO DA CPL deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 09.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 079/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º -NOMEAR o Senhor ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nº 

017.679.652-57, para o Cargo Comissionado, CC - VI de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

TURISMO deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 10.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 080/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor FRANCISCO DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 774.257.822-00, para o Cargo 

Comissionado CC - VI de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 10.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 081/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ADRIANA SOARES MAIA, inscrita no CPF sob nº 382.737.722-68, para o 

Cargo Comissionado, CC - III de CHEFE DE ENGENHARIA deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO,16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
PMM/GAB/PORTARIA Nº 082/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora JADSON NUNES MELO, inscrita no CPF sob nº 632.006.602-44,, para o 

Cargo Comissionado, CC – VIII de ASSESSOR ESPECIAL I AO GABINETE DA PREFEITA deste 

município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02.01.2024, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
 

 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 083/24 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º -NOMEAR o Senhor LUCÉLIO BATISTA CATÃO, inscrito no CPF sob nº 225.346.952-15, para o 

Cargo Comissionado, CC - IV de COORDENADOR GERAL DE EPIDEMIOLOGIA deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 083/24 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES, inscrita no CPF sob nº 446.801.202-15, 

para o Cargo Comissionado, CC - V de DIRETORA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 16/01/24, 
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revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 16 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 
ERRATA A PORTARIA Nº 032/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 032/24 de 17 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 3, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 032/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem 

a data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 033/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 033/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 4, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, revogadas 

as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 033/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 034/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 034/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 4, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 034/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 035/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 035/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 4, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 
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Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 035/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 036/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 036/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município Edição 

n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 4 e 5, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 036/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 037/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 037/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município Edição 

n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 5, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 037/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 038/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 038/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 5, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 038/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 039/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 039/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município Edição 

n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 5, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 
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02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 039/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 040/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 040/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 6, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 040/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 041/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 041/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 6, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 041/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 043/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 043/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 6, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: PMM/GAB/PORTARIA Nº 043/23 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

Leia-se: PMM/GAB/PORTARIA Nº 043/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 043/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 044/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 044/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 6 e 7, passa vigorar com a seguinte redação: 
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Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 044/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 046/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 046/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 7, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 046/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

ERRATA A PORTARIA Nº 047/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 047/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 7, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 047/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

ERRATA A PORTARIA Nº 048/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

O Artigo 1º da Portaria nº 048/24 de 11 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município 

Edição n° 005 de 15 de janeiro de 2024, página 7, passa vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 
 Leia-se: Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 

02/01/24, revogadas as disposições em contrário. 

Permanecem inalterados os demais os artigos da Portaria n° 048/24, e os efeitos desta ERRATA, retroagem a 

data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 17 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 

 

PMM/GAB/PORTARIA Nº 045/24 DE 11 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Prefeita de Mucajaí - Roraima, ERONILDES APARECIDA GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e Lei Municipal nº 427/2015, 
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RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora ROSA CAMPINA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 510.269.702-10, para 

o Cargo Comissionado, de ORIENTADORA EDUCACIONAL deste município. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02/01/24, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ, PALÁCIO 1º DE JULHO, 11 DE JANEIRO DE 2024. 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 

PREFEITA MUNICIPAL DE MUCAJAÍ 
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VEREADORES(AS): 

PRESIDENTE  

VER. JOELSON SILVA DA COSTA  

VICE-PRESIDENTE 

 VER. ELIVANDRO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  

PRIMEIRA SECRETARIA  

VER. ELIELMA COSTA CARDOSO 

SEGUNDO SECRETÁRIO 

VER. JOSÉ TARQUINIO NUNES MELO 

 

VER. ANDRÉIA PEREIRA DE ALMEIDA 

VER. ANTONIO SILVA LIMA 

VER. FRANCISCO PEREIRA SILVA 

VER. JOÃO M 

CÂMARA DOS VEREADORES 

VER. FRANCISCO ELSON DA CONCEIÇÃO 

DUARTE 

VER. TIAGO CARLOS BRITO 

VER. JOHN RAYRO FONTES CRUZ 

 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 537, DE 20 DE MAIO DE 2021 
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CÂMARA DOS VEREADORES 
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